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PROCESSO: 0001848-57.2023.6.22.8000 

INTERESSADO: COMISSÃO DE CERIMONIAL 

ASSUNTO: Acréscimo Contratual - Locação de Equipamentos para 

instalação da Pedra Fundamental da construção da nova sede do TRE-RO. 

Despacho Nº 1189 / 2023 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo no qual, após regular processo licitatório, 

operou-se a contratação da empresa B. R. Arruda Estrutura e Eventos Eirelli - 

ME, inscrita sob o CNPJ n. 21.070.277/0001-60, por dispensa de 

licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, com a 

finalidade de tratar da locação de materiais para atender a demanda atinente à 

solenidade de instalação da Pedra Fundamental da construção da nova sede do 

TRE-RO, a ser realizada no dia 05 de outubro de 2023, consoante o Despacho 

n. 1148 (1066140).  

O valor da contratação foi estimado em R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e 

quinhentos reais).  

Por meio da Solicitação n. 18 (1069516), a Comissão de Cerimonial registrou 

a necessidade de ajustes no tlayou inicial (1069458) para melhor adequação 

do espaço. As alterações propostas incorrerão em aumento do valor 

inicialmente contratado, acarretando o acréscimo de R$ 3.800,00 (três mil e 

oitocentos reais), equivalente a 13,31% do valor do contrato inicial. Dessa 

forma, solicita-se o remanejamento do valor de R$ 2.350,00 (dois mil 

trezentos e cinquenta reais) para a conta orçamentária SJGI - ADM EVENTO 

- Locação de equipamentos para atender demandas do Cerimonial, em 

complemento à INFORMAÇÃO N. 177/2023 - 

PRES/DG/SAOFC/COFC (1065093), para cobertura do valor a ser acrescido. 

À vista disso, a SAOFC remeteu o feito à COFC para programação 

orçamentária; e à AJSAOFC, para análise e emissão de parecer jurídico 

(1069520).  

Em cumprimento ao comando do Secretário da SAOFC, juntou-se a 

Programação Orçamentária no valor de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos 

reais) para custear a despesa pretendida (1069524).  

Instada, a AJSAOFC emitiu o Parecer Jurídico n. 222/2023 (1069669), 

opinando, em síntese, pela possibilidade jurídica do acréscimo pretendido, 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1100254&id_procedimento_atual=1098806&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0cb703e4ca5146677e2abf4460419fba593be11f716b4f7f1bf0a21bedd25e721030824e5739329946259e1d12a22094f3e640d8c00df53ec066693fee0fff505151a1352dad3ae69ea678d2e3d7d8ba5ae4cbb3e48e3235c539730d4eefbed9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1103678&id_procedimento_atual=1098806&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=26590ac0757cb48d13ede29016e75cf99fe76bebe52b0b91724728166ca4dcdd1030824e5739329946259e1d12a22094f3e640d8c00df53ec066693fee0fff505151a1352dad3ae69ea678d2e3d7d8ba5ae4cbb3e48e3235c539730d4eefbed9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1103619&id_procedimento_atual=1098806&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1954c71a3e3f422b0b70fba3b01cd59f59ec9106dfa0fa0201af6b8701cec4e71030824e5739329946259e1d12a22094f3e640d8c00df53ec066693fee0fff505151a1352dad3ae69ea678d2e3d7d8ba5ae4cbb3e48e3235c539730d4eefbed9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1099182&id_procedimento_atual=1098806&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0fdf6a5e570abe30c895bf44675544599b4b4eb2a108018f2643643e11b006281030824e5739329946259e1d12a22094f3e640d8c00df53ec066693fee0fff505151a1352dad3ae69ea678d2e3d7d8ba5ae4cbb3e48e3235c539730d4eefbed9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1103682&id_procedimento_atual=1098806&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ddf46ab116b934872e1f514b72eaa17942cfad3ccd2cc248b47252ffe8cf04911030824e5739329946259e1d12a22094f3e640d8c00df53ec066693fee0fff505151a1352dad3ae69ea678d2e3d7d8ba5ae4cbb3e48e3235c539730d4eefbed9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1103686&id_procedimento_atual=1098806&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dccff09789862362d82b10e64a723a99ddcc0d44fc33020535b949386a404d191030824e5739329946259e1d12a22094f3e640d8c00df53ec066693fee0fff505151a1352dad3ae69ea678d2e3d7d8ba5ae4cbb3e48e3235c539730d4eefbed9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1103835&id_procedimento_atual=1098806&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=08a32f42189c90ac89efe9d1a86c9c22e0ef9a45bbffd37c02f51dc6f2331f401030824e5739329946259e1d12a22094f3e640d8c00df53ec066693fee0fff505151a1352dad3ae69ea678d2e3d7d8ba5ae4cbb3e48e3235c539730d4eefbed9
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com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei n. 14.133/21 e no item 7.3.2 do 

Termo de Referência n. 03/2023 - Cerimonial (1065660) da contratação 

originária, já que comprovada a disponibilidade orçamentária necessária à 

cobertura do acréscimo contratual.  

Por sua vez a Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e 

Contabilidade - SAOFC manifestou-se:  

1. pelo deferimento do acréscimo contratual equivalente a 13,31% do 

valor do contrato inicial, com fundamento no art. 53, § 4º da Lei n. 14.133/21 

e item 7.3.2 do Termo de Referência 03/2023 - Cerimonial (1065660) da 

contratação originária; 

2. pela autorização do reforço da Nota de Empenho no valor  de R$ 

3.800,00 (três mil e oitocentos reais), em favor da empresa contratada B. R. 

Arruda Estrutura e Eventos Eirelli - ME, inscrita no CNPJ sob o n. 

21.070.277/0001-60; 

3. pela divulgação do reforço, juntamente com o ato autorizativo e demais 

documentos necessários no sítio eletrônico oficial do TRE-RO, em 

consonância com o parágrafo único do art. 72 da Lei. nº 14.133/2021 c/c o 

disposto no item 28 do ANEXO VIII da IN TRE-RO n. 9/2022, bem como a 

inserção dos dados contratuais pertinentes no Contratos.gov.br, o qual 

automaticamente os divulgará no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), em consonância com o Art. 94 da Lei. nº 14.133/2021.  

Assim instruídos, vieram os autos para apreciação desta Diretoria-Geral. 

Como relatado, o acréscimo contratual pretendido tem como justificativa as 

informações prestadas pelo Cerimonial descritas no evento n. 1069516, as 

quaisconsistem, em suma, na necessidade de acréscimo relacionado 

à montagem dos equipamentos locados, para melhor adequação do espaço, 

especialmente nas disposições das tendas e coberturas laterais, com o objetivo 

de reduzir o alcance dos raios de sol sobre os convidados que estarão 

assistindo à cerimônia.  

Como demonstrado pela unidade gestora, o valor total do referido aditivo foi 

dimensionado em R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) a serem suportados 

pelo plano interno ADM EVENTO, havendo comprovação de disponibilidade 

orçamentária para a cobertura do acréscimo da despesa, conforme 

demonstrado no evento n. 1069524. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1099766&id_procedimento_atual=1098806&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0e8d8a5b44c1e4ba2087bf52b665356d364909719a96e8718805395e202ab00f1030824e5739329946259e1d12a22094f3e640d8c00df53ec066693fee0fff505151a1352dad3ae69ea678d2e3d7d8ba5ae4cbb3e48e3235c539730d4eefbed9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1099766&id_procedimento_atual=1098806&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0e8d8a5b44c1e4ba2087bf52b665356d364909719a96e8718805395e202ab00f1030824e5739329946259e1d12a22094f3e640d8c00df53ec066693fee0fff505151a1352dad3ae69ea678d2e3d7d8ba5ae4cbb3e48e3235c539730d4eefbed9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1103678&id_procedimento_atual=1098806&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=26590ac0757cb48d13ede29016e75cf99fe76bebe52b0b91724728166ca4dcdd1030824e5739329946259e1d12a22094f3e640d8c00df53ec066693fee0fff505151a1352dad3ae69ea678d2e3d7d8ba5ae4cbb3e48e3235c539730d4eefbed9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1103686&id_procedimento_atual=1098806&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dccff09789862362d82b10e64a723a99ddcc0d44fc33020535b949386a404d191030824e5739329946259e1d12a22094f3e640d8c00df53ec066693fee0fff505151a1352dad3ae69ea678d2e3d7d8ba5ae4cbb3e48e3235c539730d4eefbed9
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Observa-se, ainda, que o acréscimo pleiteado, conforme já registrado faz-se 

necessário para garantir a cobertura do serviço no Tribunal, bem como 

evitar prejuízo ou comprometer realização do aludido evento.  

Dessa forma, não há óbice para complementação do objeto contratado bem 

com pela adoção de todos os trâmites processuais para fins de formalização do 

acréscimo/aditivo pretendido. 

Diante do exposto, com amparo na delegação de atribuições descrita no art. 1º, 

inciso II, da Portaria n. 66/2018/GP, AUTORIZO o acréscimo pretendido no 

percentual de 13,31% do valor do contrato inicial, correspondente a R$ 

3.800,00 (três mil e oitocentos reais), na forma descrita na Solicitação n. 

18/2023 - Cerimonial (1069516), com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei n. 

14.133/21 e no item 7.3.2 do Termo de Referência n. 03/2023 - Cerimonial
 (1065660) da contratação originária, já que comprovada a disponibilidade 

orçamentária necessária à cobertura do acréscimo pretendido (1069524).  

À SAOFC para continuidade, em caráter de urgência.  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 05/10/2023, às 15:45, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1069843 e o código CRC 7EBD1A5D. 
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1103678&id_procedimento_atual=1098806&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=26590ac0757cb48d13ede29016e75cf99fe76bebe52b0b91724728166ca4dcdd1030824e5739329946259e1d12a22094f3e640d8c00df53ec066693fee0fff505151a1352dad3ae69ea678d2e3d7d8ba5ae4cbb3e48e3235c539730d4eefbed9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1099766&id_procedimento_atual=1098806&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0e8d8a5b44c1e4ba2087bf52b665356d364909719a96e8718805395e202ab00f1030824e5739329946259e1d12a22094f3e640d8c00df53ec066693fee0fff505151a1352dad3ae69ea678d2e3d7d8ba5ae4cbb3e48e3235c539730d4eefbed9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1103686&id_procedimento_atual=1098806&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dccff09789862362d82b10e64a723a99ddcc0d44fc33020535b949386a404d191030824e5739329946259e1d12a22094f3e640d8c00df53ec066693fee0fff505151a1352dad3ae69ea678d2e3d7d8ba5ae4cbb3e48e3235c539730d4eefbed9

